]

Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Juina
CA&»:
N é@é[dvzf
2 1 DE . 1995

V2 47.5]
LET 482 /95 PROTOCOL0 Nl
Hrs.
JUIRA -

e

mT

Autoriza o Poder Executive Municipal a doar area de
terra urbana ao Ministério Fibhlico do Fstado de Mato
Grosso//Promotoria de Justica.

HILTON DE CAMPOS, Prefeito Municipal de Juina, FEs-
tado de Mato Grosso, fago saber que a Camara Municipal Aprovou e eu
sancionoc a seguinte Lei:

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a doar ao Ministério Fiiblico do Estado de Mate Grosso /Fromotoria
de Justiga, a drea de terra urbana com 947,50 mZ, denominada lote
13 da guadra n. 63, loteamento &rea de governo, tendo como
confrongdes: - com a Av. Jaime Proni, seguindo rumoc magnético
68 390°90" SW, na distdncia de 15,0€ metros, limitando com a Av.
Jaime Proni, até encontrar o MP-0Z2; Do MP-8Z2 ao MP-€3, segue rumoc
magnético 21 30°0¢" NW, na distédncia de 48,0¢ metros, limitando com
a drea remanescente, até encontrar o MP-¢3: Do MP-83 ac MP-04, se-
gue rumo magnético 68 38°¢@" NE, na disténcia de 28,00 metros, 1i-
mitando com a drea remanescente, até encontrar o MP-04; Do MP-€4 ao
MP-05, segue rumo magnético 21 307989 SE, na distédncia de 43,00 me-
tros, limitando com a Av. Perimentral 83-B, até encontrar o MP-95;
Do MP-05 ac MP-01, segue rumo magnético 23 @@°9@" SW, na disténcia
de 7,87 metros, limitando com a Av. Perimentral €3-B e Av. Jaime
Proni, até encontrar o MP-81, conforme memorial descritivo em ane-
X0.

Art. 2 - A drea objeto desta doag8o serd para cons-
trug8o do Gabinete da Fromotoria de Justiga e demais dependéncias,
portanto, gqualguer alteragéo nas finalidades, ensejerd a reverséo
da mesma a¢ patriménico do municipio.

Art. 3 - As despesas com a escriturag8o e registro
do referido imével, correrd por conta da dondtaria.

Art. 4 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua
publicagéo, revogam-se as disposigfes em contréario.

Edificice da prefeitura municipal de Jjuina-Mr.. aos
14 de Dezembro de 1.9895.
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